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No eproc, via de regra, a responsabilidade pelo cadastro e pelo substabelecimento nos processos 

eletrônicos é do próprio advogado, sendo a atuação das unidades judiciais meramente residual e 

exclusivamente para as exceções que indicaremos ao final. 

 

Ao distribuir um novo processo / recurso 

Ao distribuir um processo ou recurso, o advogado peticionante fica automaticamente associado 

na capa do processo, independentemente do nível de sigilo selecionado. É possível incluir outros 

advogados, além do próprio peticionante, para o polo ativo. Para isso, na primeira tela do 

peticionamento eletrônico, clique em “+ Incluir outros advogados” e faça o acréscimo. 

 

 
 

Descrição da imagem: tela ”Peticionamento eletrônico”. Destaque para os campos de inclusão de outro(s) advogado(s) para 

o polo ativo.
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Note que, tão logo o processo seja distribuído, os advogados já estarão cadastrados na capa do 

processo ou recurso: 

 

 
 

Descrição da imagem: tela ”Consulta Processual – Detalhes do Processo” – Seção “Partes e Representantes”. Destaque para 

os advogados do polo ativo. 

 

Ao ingressar num processo / recurso em andamento 

Para peticionar num processo ou recurso do qual não faça parte, informe o número dele no Painel 

do Advogado e, em seguida, clique no botão “Movimentar/Peticionar”, na tela de consulta do 

processo. 

 

 
 

Descrição da imagem: tela ”Consulta Processual – Detalhes do Processo”. Destaque para o botão “Movimentar/Peticionar”. 

 

Para que a associação automática ocorra, é necessário primeiro juntar a Procuração. É por isso que 

o eproc disponibiliza APENAS as movimentações de “Petição” e “Procuração” nesse momento. 

 

 
 

Descrição da imagem: tela ”Movimentação Processual”. Únicos eventos disponíveis para peticionamento para advogado 

não cadastrado no processo. 

 

Ao selecionar o evento “Procuração”, indique a parte do processo que deverá ser patrocinada e, se o 

caso, inclua outro(s) advogado(s) para o polo passivo. Ao final, clique em “Peticionar”. 
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Descrição da imagem: tela ”Movimentação Processual”. Preenchimento dos campos para a juntada prévia da Procuração. 
 

É gerado um evento no processo relacionado à juntada da Procuração. 

 

 
 

Descrição da imagem: tela ”Consulta Processual – Detalhes do Processo” – Seção “Eventos”. Evento de juntada de 

Procuração. 

Quando patrocinar mais de uma parte, selecione as respectivas pessoas no cadastro para que seu 

nome fique vinculado a cada uma delas. 
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Descrição da imagem: tela ”Movimentação Processual”. Exemplo da tela de juntada de Procuração quando o advogado 

patrocinar mais de uma parte. 

 

O(s) advogado(s) eventualmente incluído(s) no peticionamento da Procuração para o polo passivo 

está(ão) automaticamente cadastrado(s) na capa do processo. 

 

 
 

Descrição da imagem: tela ”Consulta Processual – Detalhes do Processo”. Destaque para os advogados do polo passivo. 

 

Retorne à tela de peticionamento. Agora, sim, cadastrado no processo, o eproc permite ao advogado 

o uso de outros tipos de eventos de petições.  

 

 
 

Descrição da imagem: tela ”Consulta Processual – Detalhes do Processo” – Seção “Eventos”. Evento de juntada de petição, 

no exemplo uma Contestação. 

 

Associação a processos / recursos sigilosos 

Para cadastrar-se em processos sigilosos, o advogado deve peticionar a Procuração da mesma forma 

como ocorre nos processos não sigilosos, com a exceção de que não conseguirá selecionar a parte a 

quem patrocinará. 
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Descrição da imagem: tela ”Movimentação Processual”. Preenchimento dos campos para a juntada prévia da Procuração. 

 

A associação do peticionante e de eventual(is) advogado(s) indicado(s) na Procuração não ocorre de 

forma automática, pois depende de prévia conferência e ativação manual pela unidade judiciária. 

Para tanto, é possível acionar o balcão virtual caso exista algum prazo processual em curso. 

 

Após o cadastramento pela unidade judiciária, o(s) advogado(s) poderá(ã) ter acesso ao processo e 

conseguirá(ão) peticionar normalmente. 

 

Quando a unidade judicial deve atuar? 

 

A intervenção da unidade judicial é necessária apenas nas circunstâncias que, por impedimento do 

sistema, o advogado não consegue vincular-se a uma parte. São elas: 

 

▪ Processo com sigilo (conforme já apontamos acima); 

▪ Quando a parte for terceiro interessado 

▪ Quando a parte já possuir um ou mais advogados previamente cadastrados. 

 

De qualquer forma, nos casos acima, o advogado deve peticionar sua habilitação e juntar a respectiva 

Procuração a fim de permitir à unidade judicial a conferência e o cadastro no processo. 
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Atenção! 

Os procedimentos para associação de advogados a processos com ou 

sem sigilo são os mesmos para o eproc 1G, 2G e Colégio Recursal; 

 

Dúvidas 

Dúvidas sobre o procedimento podem ser solucionadas pelo portal de chamados. 


